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CONTRATADO: L. C. DE SOUZA FREITAS  

CNPJ: 11.630.847/0001-76 

Endereço: AV MARECHAL RONDON  Nº 92 

Bairro: JARDIM VILAGE  

Cidade: ARAPUTANGA MT 

CEP: 78260000 

 

DATAS: 

Da Ratificação: 30/03/2026 

Da Contratação: 30/03/2026 

VALOR : R$ 19.110,00 ( dezenove mil cento e dez reais ) 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada na confecção de camisetas em malha PP 

personalizadas, destinadas às comemorações do aniversário do Município de Figueirópolis 

D’Oeste – MT, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Cultura. 
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COMUNICAÇÃO INTERNA 

 

 

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

PARA: AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

 

 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 

 

Solicito a Comissão Permanente de Licitações que tome as medidas cabíveis sobre a 

Contratação de pessoa jurídica especializada na confecção de camisetas em malha PP 

personalizadas, destinadas às comemorações do aniversário do Município de 

Figueirópolis D’Oeste – MT, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de 

Cultura. 

 

Figueirópolis D’Oeste - MT, 09 de março de 2026 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

PAULO ALEXANDRE GONÇALVES 

Secretário Municipal de Cultura 
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JUSTIFICATIVA 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A presente justificativa tem por objetivo fundamentar a contratação de pessoa jurídica 

especializada na confecção de camisetas em malha PP personalizadas, destinadas às 

comemorações do aniversário do Município de Figueirópolis D’Oeste – MT, visando 

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Cultura. 

A realização das festividades alusivas ao aniversário de emancipação político-

administrativa do município integra o calendário oficial de eventos culturais promovidos 

pela administração municipal, constituindo importante instrumento de valorização da 

cultura local, promoção da identidade cultural da comunidade e incentivo à participação 

da população nas atividades culturais desenvolvidas pelo poder público. 

Nesse contexto, faz-se necessária a confecção de camisetas personalizadas que serão 

utilizadas por servidores, colaboradores, organizadores e demais participantes envolvidos 

na execução das atividades comemorativas. A utilização dessas camisetas tem como 

finalidade promover a identificação das equipes de trabalho, garantir maior organização 

durante a realização do evento e contribuir para a padronização visual das atividades 

promovidas pela Secretaria Municipal de Cultura, além de auxiliar na divulgação 

institucional das festividades. 

Diante da necessidade apresentada, a Administração Pública buscou identificar a forma 

mais adequada de contratação, observando os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência que regem a administração pública. Considerando 

que o objeto da contratação consiste em serviço comum amplamente disponível no 

mercado e que o valor estimado da contratação se encontra dentro dos limites legais 

estabelecidos para contratações de pequeno valor, verifica-se a possibilidade de 

realização da contratação por meio de dispensa de licitação. 

A fundamentação legal para a presente contratação encontra respaldo no art. 75, inciso II 

da Lei nº 14.133/2021, que estabelece ser dispensável a realização de licitação para 

contratação que envolva valores inferiores aos limites estabelecidos na legislação para 

compras e serviços comuns. Dessa forma, considerando o baixo valor da contratação e a 

natureza simples do objeto, a realização de procedimento licitatório formal mostraria-se 

desproporcional em relação à necessidade administrativa, podendo inclusive 

comprometer a celeridade necessária para atendimento da demanda. 

Para garantir a observância do princípio da economicidade e assegurar a escolha da 

proposta mais vantajosa para a administração pública, será realizada pesquisa de preços 
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junto a fornecedores do ramo de confecção de camisetas personalizadas, a fim de verificar 

os valores praticados no mercado e selecionar a proposta que melhor atenda aos interesses 

da administração municipal, observando critérios de preço, qualidade do material e 

capacidade de fornecimento dentro do prazo necessário. 

Ademais, destaca-se que as despesas decorrentes da contratação encontram-se 

devidamente previstas no orçamento da Secretaria Municipal de Cultura, garantindo a 

existência de dotação orçamentária suficiente para a realização da despesa. 

Diante do exposto, verifica-se que a contratação pretendida é necessária para o 

atendimento das atividades institucionais da Secretaria Municipal de Cultura e para a 

adequada realização das festividades comemorativas do aniversário do Município de 

Figueirópolis D’Oeste – MT. Assim, restam atendidos os requisitos legais que autorizam 

a contratação direta, motivo pelo qual se justifica a realização da contratação por meio de 

dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

 

Figueirópolis D’oeste – MT, 09 de março de 2026 

 

 

___________________________________________ 

Paulo Alexandre Gonçalves 

Secretário Municipal de Cultura 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

Contratação de pessoa jurídica especializada na confecção de camisetas em malha PP 

personalizadas, destinadas às comemorações do aniversário do Município de 

Figueirópolis D’Oeste – MT, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de 

Cultura. 

A contratação será realizada por dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso 

II da Lei nº 14.133/2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir maior organização, 

padronização e identificação das equipes organizadoras, servidores públicos e 

colaboradores que atuarão nas festividades alusivas ao aniversário do Município. 

A utilização de camisetas personalizadas representa uma medida administrativa adequada 

para facilitar a identificação visual dos profissionais envolvidos na realização do evento, 

contribuindo diretamente para a organização das equipes de trabalho, para a adequada 

distribuição das atividades e para o melhor acompanhamento das ações desenvolvidas 

durante as comemorações. 

Além disso, as camisetas personalizadas também desempenham importante papel no 

fortalecimento da identidade institucional da administração municipal, uma vez que 

incorporam elementos visuais relacionados à celebração do aniversário do município, 

promovendo maior visibilidade e reconhecimento das ações culturais promovidas pelo 

poder público. 

Dessa forma, além de auxiliar na organização logística do evento, a iniciativa contribui 

para a divulgação das festividades municipais e para o engajamento da comunidade nas 

atividades culturais promovidas pela Secretaria Municipal de Cultura. Considerando, 

ainda, que se trata de contratação de pequeno valor e de serviço comum amplamente 

disponível no mercado, a contratação poderá ser realizada por meio de dispensa de 

licitação, conforme previsto no art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A solução consiste na contratação de empresa especializada para confecção e 

fornecimento de camisetas personalizadas, conforme especificações abaixo: 
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Especificações do produto 

Item Descrição Unidade Qtd 
Valor 

Unitário 

Valor Total 

01 

Camiseta confeccionada em 

malha PP, manga curta, gola 

redonda, com estampa 

personalizada referente ao 

aniversário do município, 

conforme arte fornecida pela 

Secretaria Municipal de 

Cultura 

UN 650 

R$ 41,48 R$ 26.962,00 

Características mínimas: 

 malha PP de boa qualidade 

 cores definidas pela administração 

 estampa em silk screen ou técnica equivalente 

 tamanhos variados (P, M, G, GG e EXG) 

 acabamento reforçado 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A empresa contratada deverá: 

 possuir CNPJ ativo e regularidade fiscal; 

 atuar no ramo de confecção ou fornecimento de camisetas personalizadas; 

 garantir a qualidade do material utilizado; 

 cumprir rigorosamente os prazos de entrega; 

 apresentar amostra ou layout digital da arte, se solicitado; 

 realizar a produção conforme arte fornecida pela administração. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Prazo de entrega 

A entrega deverá ocorrer em até 30 dias após o recebimento da ordem de fornecimento. 

Local de entrega 

Secretaria Municipal de Cultura Município de Figueirópolis D’Oeste – MT. 
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Condições de entrega 

Os produtos deverão: 

 ser entregues devidamente embalados; 

 estar em perfeitas condições de uso; 

 obedecer às especificações técnicas descritas neste Termo de Referência. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A execução da contratação será acompanhada por servidor designado pela administração 

municipal, que atuará como fiscal do contrato, responsável por: 

 verificar o cumprimento das especificações; 

 acompanhar os prazos de entrega; 

 atestar o recebimento do material. 

O gestor do contrato será designado pela autoridade competente. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

O pagamento à empresa contratada será realizado após a efetiva entrega total do material 

objeto da contratação, observando-se previamente a verificação e conferência quanto à 

conformidade dos produtos fornecidos com as especificações estabelecidas neste Termo 

de Referência. Para fins de liquidação da despesa, deverá ser apresentada a respectiva 

nota fiscal devidamente emitida pela contratada, a qual será atestada pelo servidor 

responsável pela fiscalização da contratação, após constatado que os itens foram 

entregues em conformidade com as condições pactuadas. Cumpridas essas etapas 

administrativas, o pagamento será efetuado pela Administração Municipal no prazo de 

até 30 (trinta) dias, em conformidade com os procedimentos e a rotina administrativa 

adotada pelo município para a quitação de suas obrigações contratuais. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A seleção do fornecedor ocorrerá mediante dispensa de licitação, observando-se: 

 pesquisa de preços no mercado; 

 escolha da proposta mais vantajosa para a administração; 

 verificação da regularidade fiscal da empresa. 

A contratação observará o disposto no art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 
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9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado da contratação será definido mediante pesquisa de preços com 

fornecedores do ramo, conforme metodologia prevista na legislação vigente. 

O valor total deverá respeitar o limite estabelecido para dispensa de licitação por pequeno 

valor. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

Ficha: (282) 

Órgão: Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Comunicação 

Dotação: 13.392.0031.2000.0000 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O descumprimento das obrigações assumidas poderá sujeitar a contratada às sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021, tais como: 

 advertência; 

 multa; 

 impedimento de licitar e contratar com a administração pública. 

As penalidades serão aplicadas garantindo-se o contraditório e a ampla defesa. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, observando-se as disposições da 

Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis à matéria. 

Figueirópolis d´Oeste-MT, 09 de março de 2026 

 

 

__________________________________________________ 

Amanda Antunes Pereira de Souza 

Gerencia de Cultura e Turismo 
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COMUNICAÇÃO INTERNA 

 

 

DE: Agente de Contratação/Pregoeiro 

Lear Teixeira 

PARA: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada na confecção de camisetas em 

malha PP personalizadas, destinadas às comemorações do aniversário do Município de 

Figueirópolis D’Oeste – MT, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de 

Cultura. 

Solicitamos ao Departamento de Contabilidade fornecer-nos informações quanto à 

disponibilidade de recurso orçamentário para a Comissão Permanente de Licitação, para 

realização dos serviços, na Secretaria Municipal de Cultura, no valor de R$ 26.962,00 

(vinte e seis mil, novecentos e sessenta e dois reais). 

   

 Figueirópolis D’Oeste - MT, 11 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Lear Teixeira 

Pregoeiro/Agente de Contratação 
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COMUNICAÇÃO INTERNA 

 

Do:     GABINETE DO PREFEITO 

Para: Agente de Contratação 

A/c: Sr Lear Teixeira 

 

 

Autorizo a Comissão Permanente de Licitação à abertura de procedimento licitatório nos 

termos do Art. 75, Inciso II da Lei Federal Nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, conforme 

solicitação da Secretaria supracitada. 

 

Figueirópolis D’Oeste - MT, 16 de março de 2026. 

 

 

 

__________________________________________ 

ADEMIR FELICIO GARCIA 

Prefeito Municipal 
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COMUNICAÇÃO INTERNA 

 

 

DO: Agente de Contratação – Lear Teixeira 

PARA: Rosangela Ferreira de Matos  

  Procuradora Jurídico Municipal 

 

REF. A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 016/2026. 

 

 

Sra. Procuradora Jurídico: 

Considerando as exigências do parágrafo único do art. 53 da Lei 14.133/2021, remetemos 

a Vª. Srª. o edital e anexos da Dispensa supracitada para que emita parecer jurídico sobre 

a indicação de contratação direta, por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no art. 

75, inciso II da Lei 14.133/21 e suas alterações, tendo em vista que se trata de contratação 

de grande relevância aos serviços público essenciais.   

Sem mais, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

 

Figueirópolis D’Oeste - MT, 20 de março de 2026. 

 

 

__________________________________________ 

Lear Teixeira 

Agente de Contratação/Pregoeiro 
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ATA DE JULGAMENTO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2026 

 

 

Solicitante: Secretaria de Cultura, Turismo e Comunicação. 

 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada na confecção de camisetas em malha PP 

personalizadas, destinadas às comemorações do aniversário do Município de Figueirópolis 

D’Oeste – MT, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Cultura. 

 

1 – Das razões de escolha dos fornecedores: 

 

Verificou-se que a Empresa L.C. DE SOUZA FREITAS, CNPJ: 11.630.847/0001-76, 

apresentou proposta que estava abaixo dos valores estimados, conforme Termo de Referência, 

valores e itens abaixo: 

 

Item Descrição Unidade Qtd Valor Unitário Valor Total 

01 

Camiseta confeccionada em malha PP, 

manga curta, gola redonda, com 

estampa personalizada referente ao 

aniversário do município, conforme arte 

fornecida pela Secretaria Municipal de 

Cultura 

UN 650 

R$ 29,40 R$ 19.110,00 

 
Verificou-se ainda que a Empresa REINALDO DE ALMEIDA ALVES ME, CNPJ: 

38.098.118/0001-77, apresentou proposta que estava abaixo dos valores estimados, conforme 

Termo de Referência, valores e itens abaixo: 

 

Item Descrição Unidade Qtd Valor Unitário Valor Total 

01 

Camiseta confeccionada em malha PP, 

manga curta, gola redonda, com 

estampa personalizada referente ao 

aniversário do município, conforme arte 

fornecida pela Secretaria Municipal de 

Cultura 

UN 650 

R$ 36,50 R$ 23.725,00 

 
Verificou-se também que a Empresa RM CONFECÇÕES LTDA, CNPJ: 01.171.750/0001-99, 

apresentou proposta que estava abaixo dos valores estimados, conforme Termo de Referência, 

valores e itens abaixo: 

 

 

Item Descrição Unidade Qtd Valor Unitário Valor Total 

01 

Camiseta confeccionada em malha PP, 

manga curta, gola redonda, com 

estampa personalizada referente ao 

UN 650 

R$ 29,53 R$ 19.194,50 
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Item Descrição Unidade Qtd Valor Unitário Valor Total 

aniversário do município, conforme arte 

fornecida pela Secretaria Municipal de 

Cultura 

 

 
Certificamos, pois, neste momento que os fornecedores em questão apresentaram todos os 

documentos exigidos no procedimento visando as comprovações das suas habilitações e 

qualificações conforme acostados aos autos. 

 

Não foram constatadas condições impeditivas da contratação dos serviços em face de nenhum 

dos participantes. Também foi checado ausência de situações impeditivas que comprova sua 

capacidade de fornecimento.  

 

Anote-se, ainda, que o processo de contratação direta atingiu o número mínimo de participantes 

exigidos em regulamento.  

A empresa L.C. DE SOUZA FREITAS foi selecionada por apresentar o menor preço dentre as 

propostas válidas, estando o valor compatível com a estimativa da Administração e atendendo 

integralmente às especificações do objeto. 

A escolha observa o disposto na Lei nº 14.133/2021, garantindo a seleção da proposta mais 

vantajosa, em conformidade com os princípios da economicidade e eficiência. 

Desse modo, fica declarada como vencedora da presente contratação direta por dispensa de 

licitação a empresa L.C. DE SOUZA FREITAS, notadamente quanto ao objeto acima vinculada 

a sua respectiva proposta.  

 
2 – Conclusões 

 

Assim, como preconiza o art. 75 da Lei 14.133/21, remeto os autos ao Excelentíssimo senhor 

Prefeito Municipal para que, ouvindo a assessoria jurídica se entender necessário, adjudique o 

objeto, homologue o procedimento, autorize a contratação ordene as publicações cabíveis na 

imprensa oficial, dentro do prazo legal, bem como adote demais medidas cabíveis necessárias, 

para que assim produza todos os seus efeitos previstos em Lei. 

 

 

Figueirópolis D’Oeste-MT, 30 de março de 2026. 

 

 

 

 
LEAR TEIXEIRA 

Agente de Contratação 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2026. 

   

Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste – MT 

Processo Administrativo nº 025/2026. 

Dispensa de Licitação Nº 016/2026. 

 

A Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste-MT, atendendo ao disposto no art. 75, Inciso II, 

da Lei nº 14.133/2021 (nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), torna público que 

pretende realizar a Contratação de pessoa jurídica especializada na confecção de camisetas em 

malha PP personalizadas, destinadas às comemorações do aniversário do Município de 

Figueirópolis D’Oeste – MT, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, 

conforme tabela a seguir: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E QUANTITATIVOS: 

Item Descrição Unidade Qtd Valor Unitário Valor Total 

01 

Camiseta confeccionada em malha 

PP, manga curta, gola redonda, com 

estampa personalizada referente ao 

aniversário do município, conforme 

arte fornecida pela Secretaria 

Municipal de Cultura 

UN 650 

R$ 41,48 R$ 26.962,00 

 

Eventuais interessados poderão apresentar propostas de preço adicionais no prazo de até 

03 (três) dias úteis, isto é, até o dia 27/03/2026, oportunidade em que a Prefeitura 

escolherá a mais vantajosa. 
Colocando-nos à inteira disposição para esclarecer o que se fizer necessário, informamos que o 

nosso telefone para contato é Fone: (65) 3235-1586 e o e-mail; 

licitacoes@figueiropolisdoeste.mt.gov.br, para onde devem ser enviadas a PROPOSTA de preços 

de condições, podendo também ser entregue pessoalmente na sede do Poder Executivo, de 

segunda-feira a sexta-feira, horário de 07:00h as 11:00h e das 13:00h as 17:00h.  

Importante solicitar que a referida empresa encaminhe, juntamente com sua proposta, todos os 

documentos necessários especificados no TR anexo, vez que a instrução do procedimento dar-se-

á, por Dispensa de licitação, se houver fundamentos fático-legais para tal. 

Sendo possível, que justifique o preço ofertado, utilizando como parâmetros preços já praticados 

para objeto de mesma natureza ou similares.  

Desde já agradecemos a atenção. 

 

Figueirópolis D’Oeste – MT, 25 de março de 2026.  

 

 

Lear Teixeira 

Agente de Contratação 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS 
D’OESTE 

 

Rua santa Catarina, 146 –CEP 78290-000 – Figueirópolis D’Oeste – MT  
Telefone: +55 (65) 3235-1586 | prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br  

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

 

Processo Administrativo nº 025/2026. 

Dispensa de Licitação Nº 016/2026. 

O Prefeito Municipal de Figueirópolis D’Oeste-MT, no uso de suas atribuições, em 

conformidade com o Inciso II, do Art. 75 da Lei 14.133/2021, vem através do presente, 

RATIFICAR e AUTORIZAR a execução do objeto do Processo Administrativo nº 

025/2026, de Dispensa de Licitação Nº 016/2026, nas conformidades do Art. 72, inciso 

VIII e parágrafo único da Lei 14.133/2021, DETERMINAR a publicação no Mural da 

Prefeitura Municipal e no Diário Oficial dos Municípios. 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada na confecção de camisetas em malha PP 

personalizadas, destinadas às comemorações do aniversário do Município de Figueirópolis 

D’Oeste – MT, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Cultura. 

 

EMPRESA VENCEDORA: 

Empresa: L.C. DE SOUZA FREITAS, CNPJ: 11.630.847/0001-76, apresentou 

proposta que estava abaixo dos valores estimados, conforme Termo de Referência, 

valores e itens abaixo: 

 
Item Descrição Unidade Qtd Valor Unitário Valor Total 

01 

Camiseta confeccionada em malha PP, 

manga curta, gola redonda, com estampa 

personalizada referente ao aniversário do 

município, conforme arte fornecida pela 

Secretaria Municipal de Cultura 

UN 650 

R$ 29,40 R$ 19.110,00 

 

Figueirópolis D’Oeste– MT, 30 de março de 2026.  

 

 

Ademir Felício Garcia 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS 
D’OESTE 

 

Rua santa Catarina, 146 –CEP 78290-000 – Figueirópolis D’Oeste – MT  
Telefone: +55 (65) 3235-1586 | prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br  

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO – DISPENSA Nº 016/2026. 

Processo Administrativo nº 025/2026 

A Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste-MT, em conformidade com Art. 75, 

inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados 

o RESULTADO DA DISPENSA Nº 016/2026, que tem como objeto a Contratação de 

pessoa jurídica especializada na confecção de camisetas em malha PP personalizadas, 

destinadas às comemorações do aniversário do Município de Figueirópolis D’Oeste – 

MT, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Cultura. 

EMPRESA VENCEDORA: 

Verificou-se que a Empresa L.C. DE SOUZA FREITAS, CNPJ: 11.630.847/0001-76, 

apresentou proposta que estava abaixo dos valores estimados, conforme Termo de 

Referência, valores e itens abaixo: 

Item Descrição Unidade Qtd Valor Unitário Valor Total 

01 

Camiseta confeccionada em malha PP, 

manga curta, gola redonda, com estampa 

personalizada referente ao aniversário do 

município, conforme arte fornecida pela 

Secretaria Municipal de Cultura 

UN 650 

R$ 29,40 R$ 19.110,00 

 

Outras informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal, sito a Rua Santa Catarina, 146, 

Centro, Figueirópolis D’Oeste-MT – CEP – 78.290-000, Fone: (65) 3235-1586, no horário das 

07h:00 às 11h:00 e das 13h:00 as 17h:00, de segunda a sexta feira. 

Figueirópolis d’Oeste-MT, 30 de março de 2026. 

 

 

Lear Teixeira 

Agente de Contratação  
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